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                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE 

            RESOLUÇÃO 283/2018  

Dispõe sobre a caracterização da oferta de Programa de 

Aprendizagem Profissional no Âmbito da Assistência Social 

no Município de Porto Alegre. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Complementar 352/95. 

Considerando que compete ao CMAS fixar normas para inscrição de organizações civis de assistência 

social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no âmbito 

municipal, conforme previsto na Lei Federal 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), 

alterada pela Lei 12.435/2011 e o Decreto Federal 6.308/2007; 

Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em essencial o artigo 227, 

que estabelece o princípio da proteção integral, segundo o qual é dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança e ao adolescente os direitos humanos fundamentais ali consignados, com 

absoluta prioridade, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão; 

Considerando a Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, ratificada pelo 

Decreto Legislativo n. 178, de dezembro de 1999 e promulgada pelo Decreto 6.481, de 12 de junho de 

2008, que trata das Piores Formas de Trabalho Infantil; 

Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente ECA, que em seu artigo 5º, 

estabelece que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido, na forma da lei, qualquer atentado, 

por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; 

Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente ECA, que é em seus artigos 61 a 63, 

estabelecendo o direito à profissionalização e a proteção ao trabalho dos adolescentes; O artigo 429 da 

CLT, a Lei Federal da Aprendizagem nº 10.097/2000 e em conformidade com as condições 

estabelecidas no Decreto nº 5.598/2005, nas Portarias nos 723/2012, 1.005/2013, da Instrução 

Normativa 146/2018, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e nas legislações subsidiárias; 

Considerando a Resolução CNAS 33/2011, que dispõe sobre a promoção da integração ao Mercado 

de Trabalho no campo da Assistência Social e estabelece seus requisitos; 

Considerando a Resolução CNAS 14/2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das 

organizações civis de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social; 

Considerando a Orientação Conjunta MDS/CNAS 01/2014, e comentários da Resolução CNAS 

14/2014, que define os parâmetros nacionais para inscrição das organizações civis de Assistência 

Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 

Assistência Social; 

Considerando a Nota Técnica 02/2017/DRSP/SNAS/MDSA, que traz orientações aos Conselhos 

Municipais da Assistência Social, às organizações civis de Assistência Social em relação às ações de 

promoção e integração ao Mercado de Trabalho; 
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Considerando as normativas vigentes do Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Alegre - 

CMAS. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispor sobre a caracterização da oferta de programa de aprendizagem profissional no âmbito 

da Assistência Social (Socioaprendizagem). 

Parágrafo Único: Fica então caracterizada por este Conselho a oferta de programa de aprendizagem 

profissional no âmbito da Assistência Social (Socioaprendizagem), da seguinte forma:  

1 - Descrição da Oferta: 

Eixo: Atendimento 

Proteção Social Básica 

Modalidade: Socioaprendizagem 

2 - Caracterização do Programa: 

A Socioaprendizagem é uma forma de Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho, e é um meio 

de ingresso qualificado de adolescentes e jovens ao Mercado de Trabalho, com Proteção Social e 

Garantia de Direitos, mediante formação técnico-profissional metódica atrelada a ações sócio-

assistenciais direcionadas ao público da Política de Assistência Social. 

As ações de aprendizagem, em especial as voltadas à ampliação da contratação e/ou integração de 

adolescentes e jovens que fazem parte dos segmentos de maior risco e vulnerabilidade social, 

possibilitam não só a prevenção destas situações, mas também contribuem para que essa condição 

seja superada, ao contemplar estratégias, além da remuneração, de autoestima, de fortalecimento de 

vínculos sociais com a família, a escola, o trabalho e a sociedade, assegurando espaços de referência 

para o convívio grupal, comunitário e social, oportunizando desenvolvimento de relações de afetividade, 

solidariedade e respeito mútuo, propiciando o desenvolvimento da autonomia do protagonismo social 

e da formação cidadã e, ainda, contribuindo para o reconhecimento do trabalho e da formação 

profissional como um direito de cidadania.   

 3 - Usuários: 

Adolescentes e Jovens de 14 até 24 anos de idade, e pessoas com deficiência, estas sem limitação 

quanto à idade conforme Lei Federal 10.097/2000. 

  O público prioritário dos Programas de Socioaprendizagem:  

• Adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, atendidos pela Política de 

Assistência Social;  

• Beneficiários dos Programas de Transferência de Renda, inscritos no CADÚnico; 

• Vítimas de exploração sexual; egressos do trabalho infantil e do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV; em medidas socioeducativas em meio aberto e/ou em medidas de 

proteção de acolhimento institucional;  

• Pessoas com deficiência.  

• Garantir a inclusão nos cursos socioprofissionalizantes supracitados do público alvo, com déficit 

escolar. 

4 - Objetivo: 

Ofertar proteção social a adolescentes e jovens a partir de 14 anos até 24 anos em situação de 
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vulnerabilidade e risco social, e pessoas com deficiência, por meio de intervenção social planejada que 

cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas na família e no território, a fim de favorecer aquisições para 

o alcance da autonomia, do protagonismo, da cidadania, para a equiparação de oportunidades; para o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e para a garantia de direitos, através da 

integração ao mundo do trabalho. 

5 - Objetivos específicos:  

5.1. Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de adolescentes 

e jovens, e no fortalecimento de vínculos familiares e sociais; 

5.2. Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social, e o desenvolvimento 

de relações de afetividade, solidariedade, e respeito mútuo; 

5.3. Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como 

estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar a sua formação 

cidadã; 

5.4. Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social; 

5.5. Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a 

compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo; 

5.6. Possibilitar o desenvolvimento do trabalho e da educação como direitos de cidadania, e 

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho, competências específicas e básicas; 

5.7. Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adolescentes e jovens no sistema 

educacional e profissional. 

5.8.  Garantir que a formação socioprofissionalizante possua estratégias e metodologias que 

contribuam para o desenvolvimento e avanço dos aprendizes junto à educação de ensino regular. 

6 - Forma de Atendimento:  

6.1. Garantir o atendimento socioassistencial aos usuários, estabelecendo a interface do mundo 

trabalho, considerando os parâmetros da Resolução CNAS nº33/2011; 

6.2. A organização civil deverá estar com o seu registro vigente no Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, bem como os demais programas ofertados;  

6.3. Oferta de curso validado no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional (CNAP) do Ministério 

do Trabalho, que prevê a realização de um módulo teórico presencial na organização civil e um módulo 

prático na pessoa jurídica parceira, observando-se às normativas específicas do Ministério do Trabalho 

sendo que o resumo do curso deverá ser anexado;  

6.4. Assim, organizações civis de assistência social que sejam ofertantes de programas de 

aprendizagem devem, à luz da normativa da assistência social (em especial da LOAS, Resolução 

CNAS nº109/2009 e Resolução CNAS nº33/2011), atender às seguintes orientações: 

• Direcionar sua atuação ao adolescente ou ao jovem atendido e à sua família. 

• A atuação deve levar em conta o contexto do adolescente e jovem atendido no sentido de envolver 

sua família. As ações devem ter como foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária além 

da formação geral para o mundo do trabalho, contribuindo para a construção de novos conhecimentos 

e formação de atitudes e valores que reflitam no seu desenvolvimento integral. 
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• Desenvolver atividades que possibilitem ao adolescente e jovem atendido que se capacite, se 

fortaleça individual e profissionalmente, e não realizar somente a intermediação ao mundo de trabalho 

(não é competência da Política de Assistência Social realizar ações de intermediação de mão de obra). 

• Envolver as famílias dos jovens e adolescentes atendidos, por meio de encontros periódicos 

(quinzenais ou mensais), reuniões, palestras, o que além de fortalecer a convivência familiar, são 

capazes de mobilizá-los ao exercício da cidadania, busca pelos direitos e a promoção do protagonismo; 

• Envolver as famílias dos jovens e adolescentes atendidos, por meio de encontros periódicos 

descritos em seu plano de trabalho, reuniões, palestras, o que além de fortalecer a convivência familiar, 

são capazes de mobilizá-los ao exercício da cidadania, busca pelos direitos e a promoção do 

protagonismo;  

• Manter constante interlocução com os equipamentos públicos da assistência social do território, em 

especial os Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência 

Especializada da Assistência Social (CREAS), para o acompanhamento das famílias; 

• Manter articulação com os principais parceiros na oferta da aprendizagem profissional, em especial 

a Secretaria ou Órgão Estadual e Secretaria ou Órgão Municipal de Assistência Social e a 

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego; 

• Realizar as atividades de maneira planejada, continuada e gratuita, sem exigir pagamento pelos 

serviços prestados; 

• Garantir a universalidade de acesso à oferta, dispensando a realização de processo de seleção ou 

de qualquer forma de discriminação do usuário aos cursos de aprendizagem ofertados; 

• Garantir a universalidade de acesso ao atendimento na organização civil, dispensando a realização 

de processo de seleção ou de qualquer forma de discriminação do usuário;  

• Ter, em seus quadros, equipe de referência responsável pela organização dessa oferta, composta 

por assistentes sociais e psicólogos, à luz da Resolução do CNAS nº17, de 20 de junho de 2013; 

6.5. Como ofertantes de cursos de aprendizagem, as organizações da sociedade civil de assistência 

social devem ainda: 

• Estarem autorizadas no Cadastro nacional de Aprendizagem Profissional - CNAP, pela Secretaria 

de Políticas Públicas de Emprego - SPPE, do Ministério do Trabalho - MTE; 

• Realizar os cursos de aprendizagem profissional, atendendo às diretrizes do MTE;  

• Estarem registradas no respectivo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

conforme inciso III, art. 8º do Decreto 5.598/2005; 

• Informar a FASC sobre calendário de início de programas de aprendizagem; 

• Realizar ações para a sensibilização dos empregadores quanto à contratação dos adolescentes e 

jovens mobilizados e atendidos pela assistência social, apoiando a mediação com as empresas 

contratantes de aprendizes; 

• Realizar o acompanhamento adequado dos adolescentes e dos jovens durante todo o processo de 

formação teórica e prática do programa de aprendizagem. 

7 - Forma de acesso:  

7.1. Por meio de procura espontânea, via Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e 

Centros de Referência Especializada de Assistência Social (CREAS), mantendo relação de referência 
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e contrarreferência, fortalecendo e articulando sua atuação junto à rede socioassistencial; inclusive, 

articulando o trabalho em rede com os demais órgãos do segmento de garantia de direitos. 

7.2. Realizar as atividades de maneira planejada, continuada e gratuita, sem exigir nenhuma forma de 

contra partida dos usuários pelos serviços prestados.  

7.3. Garantir o acesso à oferta socioassistencial da organização civil, de forma gratuita, dispensando a 

realização de processo de seleção ou de qualquer forma de discriminação do usuário. 

7.3. O atendimento na organização civil deverá ser realizado de forma gratuita, dispensando 

a realização de processo de seleção ou de qualquer forma de discriminação do usuário.  

8 – Infraestrutura: 

Espaços/locais nas organizações civis de Assistência Social e/ou parceiros do Programa, adequados 

ao atendimento socioassistencial e ao desenvolvimento integral dos adolescentes, jovens e pessoas 

com deficiência atendidos, com recursos tecnológicos e acessíveis, compatíveis com a formação 

ofertada no programa de aprendizagem, e demais ações da Assistência Social.  

As ofertas do trabalho institucional são organizadas em quatro dimensões: ambiente físico, recursos 

materiais, recursos humanos e trabalho social essencial ao programa executado.  

Ter espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubridade, 

segurança e conforto.  

09 - Abrangência:  

Municipal 

10 - Trabalho Social:  

• Acolhida / Recepção; 

• Escuta; 

• Entrevistas e estudo social; 

• Orientação e encaminhamentos; 

• Visitas domiciliares; 

• Desenvolvimento de ações de convívio familiar e comunitário; 

• Realização de trabalho com famílias objetivando o fortalecimento do grupo familiar e de sua função 

protetiva; 

• Identificação e encaminhamento dos usuários e suas famílias para inserção nos Cadastros Sociais; 

• Mobilização da rede social de apoio; 

• Mobilização para a cidadania 

• Elaboração de relatórios e manutenção de prontuários. 

• Estabelecer a comunicação e o acompanhamento entre a empresa contratante e o aprendiz, durante 

e após a conclusão do curso, por, no mínimo, 12 meses. 

11 - Aquisições dos Usuários:  

• Ser acolhido em suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;  

• Ter acesso a ambiente acolhedor;  

• Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;  
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• Ter acesso a serviços, benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, 

conforme necessidades; 

• Inserção e permanência na rede de ensino; 

• Receber ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos 

de justiça e cidadania; 

• Conhecer seus direitos e como acessá-los; 

• Ter experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo, 

compartilhando outros modos de pensar e agir; 

• Ter oportunidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 

• Ter a oportunidade de refletir e avaliar sobre a teoria e a pratica do mundo do trabalho.  

12 - Indicadores de avaliação do Programa: 

• Verificar o número de usuários da Assistência Social atendidos no Programa, quantificando o 

público-alvo de acordo com o perfil atendido, considerando: gênero, escolaridade, raça/etnia; e, 

principalmente indicar as variáveis de situações de vulnerabilidade social (altíssima, alta, média ou 

baixa) e/ou risco pessoal e social conforme a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), Norma Operacional Básica (NOB-SUAS) e demais legislações da 

área de Assistência Social;  

• Percentual mínimo de 75% da participação no Programa de Aprendizagem; 

• Zelar pela frequência do aprendiz de no mínimo de 75% nas atividades do Programa de 

Socioaprendizagem;  

• Permanência dos adolescentes de 15 a 17 anos no ensino regular durante o Programa; 

• Número de atendimento de pessoas com deficiência, inclusive os atendidos pelo Benefício de 

Prestação Continuada (BPC); 

• Percentual de usuários que possuam perfil para os programas de transferência de renda, inscritos 

no CADÚnico; 

• Oferta de atividades de fortalecimento de vínculos, com os usuários, com as famílias e a 

comunidade; 

• Articulação com a rede socioassistencial e o sistema de garantia de direitos. 

• Percentual de aprendizes inseridos no mundo do trabalho 

• Percentual de egressos que permaneceram no mundo do trabalho nos primeiros 12 meses. 

13 - Quadro de Recursos Humanos: 

A Organização Civil de Assistência Social com oferta de ações caracterizadas de Socioaprendizagem 

deverá ter como referência o disposto pela Norma Operacional Básica dos recursos humanos do 

Sistema Único de Assistência Social - NOB RH/SUAS, assim como as demais normativas do Ministério 

do Trabalho com relação à equipe técnica. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

     Sessão Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Alegre, em 26 de novembro 
de 2018.  
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RODRIGO SCARAVONATO, Presidente. 
 


